
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Sua 9leimógenes 'TrQire da Gosfa, 179 Te!. (0246) 21-1525 

DISPE SOBRE DENOI/IINÁÇ2.O 

DE lOGRADOURO PI3MOO 

A CIIARA LflJNICIPAL DE S2.0 PEDRO DA ALDEIA, por 

seus representantes legais, 
CIENTE 

onstou do Expeaiente da Se.s*. 
Dia 

A  Antonío 

	

t;  ata 

 

A COMIssAo 
DE 

Antonio da Silva Costa  
Fresdente 

APROVADO 
la VOTAÇÃO 

At: l- Fica denominada a Rua O LINDA ARAJO a 

Rua Projetada que inicia-se na Rua Joa- 

cino Soares e termina na Travessa an- 

cisco 	ajo baio ;ao lo509 

irt: 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as 	disposições 

em contrzrio. 

Antonio da Silva osta 
Pr.aid.nte A presente proposição 'visa homenagear a saudosa 

OLINDA ARAJO, pessoa de tradicional famftia local, possuidora de 

predicados de humanismo e solidariedade, que ao falecer deixou 

muitas recordações nos coraçes de tantos quanto a conheceram* 

Pelas raz6es expostas 6 que ao faz justa a homer 
geni póstuma. 

APROVADO 
2 e Ü_TR.'IA VOTAÇÃO 

de 

Antonio da Silva Costa 
Pr.&dente 

Sala das Sessões, 04 de abril de 1997. 

UM E Re- 
1' m,  os a 

-Vereador. 

CMSPA 05 


